
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  ,DE 30 de AGOSTO de 2004 

LEI COMPLEMENTAR N° DE DE 

DISPÕE SOBRE ALTERACAO DO ANEXO VIII DO PLANO 
DE CARGOS DO MUNICiP10 DE GUANHÃES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de GUANHÃES, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O anexo VIII da Lei Municipal n° 2.055 de 30 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
com a alteração em anexo. 

Art. 2°. As despesas decorrentes à execução da presente lei correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento em vigor ou através de abertura de crédito adicionais 
suplementares na forma do artigo 43 da Lei 4.320. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, e efeitos financeiros a partir do 
primeiro dia do mês de sua aprovação. 
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Prefeitura Municipal de GUANHÃES (MG), 30 de agosto de 2004 
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Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO VIII 

ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

CARGO 
NOME DO FUNCIONARIO NOVO CARGO 

AG. ADMINISTRATIVO II 
CARMENíVE PEREIRA MOURAO 

\ - AS. ADMINISTRATIVO III 
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